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Estabelece Regulamento para utilização dos

serviços de alimentação escolar no âmbito

do IFSP, Câmpus Presidente Epitácio,

disponibilizados para os discentes dos

cursos integrados ao ensino médio.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo

(IFSP) - Câmpus Presidente Epitácio, no uso de suas atribuições, resolve estabelecer

Regulamento para utilização dos serviços de alimentação ofertada pela instituição para

os discentes dos cursos integrados ao ensino médio objetivando economicidade e

eficiência.

I. DOS PRINCÍPIOS

Considerando o disposto na Constituição Federal nos artigos 6o, 205, 208 inciso VII; que

a alimentação adequada é um direito fundamental do ser humano, ponderando a

importância dessa no processo de ensino-aprendizagem e atendendo ao direito

constitucional dos estudantes da educação básica. De acordo com a resolução do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) n° 26, de 17 de junho de 2013, art.

14, parágrafo 2.°, inciso VI que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos

alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação do Escolar

(PNAE), o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) -

Câmpus Presidente Epitácio preza pelo fornecimento de alimentação fracionada em

diferentes momentos do dia. O objetivo é atender no mínimo 70% das necessidades

nutricionais durante os dias letivos, com oferta de 3 (três) refeições (um almoço e dois

lanches), para os estudantes do ensino médio integrado ao técnico.










